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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA AGLUTINATIVA 

 
Fusão das metas 17 e 18. Transpor as Estratégias da Meta 18 para 17, que passa a conter a 

seguinte redação: 

Valorizar o magistério público da educação básica, a fim de igualar o rendimento médio do 

profissional do magistério aos dos demais profissionais com escolaridade equivalente, por meio de 

permanente aumento real do poder de compra do Piso salarial profissional nacional da categoria e 

sua vinculação aos planos de carreira de Estados, Distrito Federal e Municípios, assim como criar 

condições para a regulamentação do Piso salarial e da carreira profissional aos demais 

trabalhadores da educação, com base no artigo 206, incisos V, VIII e parágrafo único da Constituição 

Federal. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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